INDICAÇÃO Nº 
503
, DE  2004 

Indico com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam cumpridos os dispositivos da Lei nº  7.877, de 15 de abril de 1963, que oficializou a realização da “Semana das Monções”, no município de Porto Feliz, anualmente, de 7 a 13 de outubro, principalmente o estabelecido em seu artigo 2º, que trata do auxílio financeiro prestado pelo Estado a Prefeitura Municipal, para ocorrer às despesas  relacionadas com a realização do evento.
JUSTIFICATIVA

A Prefeitura do Município de Porto Feliz nos solicitou, através de sua Diretoria de Esportes e Turismo, para que realizássemos gestões junto ao Governo do Estado com o objetivo de que a Lei em questão seja cumprida, uma vez que a mesma não foi revogada. Solicita, também, que os valores por ela estabelecidos sejam revistos, procedendo-se a conversão de CR$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) em patamares compatíveis com as despesas necessárias para a realização do evento “Semana das Monções”, nos dias atuais. Salientamos que tal verba foi enviada pelo Governo do Estado à Prefeitura até o ano de 1972 e, a partir dessa data, por razões desconhecidas, deixou de ser repassada .

Sala das Sessões, em
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